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Dispõe sobre autorização para contratação de 
01)eração de crédito por antecipação da 1�ece!_ 
ta até o montante de CZ$ 2.000.000,00.-

O ENGENI{E!RO JAIR NUNES DE SOUZA, Prefeito Municipal da E� 
t·ância Balneária de Caraguatatuba. F'aço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguin·te Lei: 

Artigo 19- F�ca o P
.
oder Executivo autorizado a contratar -

com o ·Banco do Estado de são Paulo S.A. - BAI\IESPA -, operação ·ae crª-. 
dito por antecipação da receita até o montante de CZ$ 2.000.000,00(­
dois milhões de· cruzados), que·se�á liquidada até 30(trinta) dias 
após o e11cerramento do exerci cio financeiro de 1986, acrescido de j� 
ros, taxas e demais encargos fina11ceiros conforme ns condições oper� 
cionais da referida instituição ofjcial de crédito. 

Artigo 29- Como garantia do cumprimento da obrigação de p� 
gar, fica o PodeJ� Executivo autorizado a vincular ao i11strumento 
contratual respectivo, o produto das parcelas do imposto sobre a Ci� 
culnçfío -de Mercadorias e/011 de outro que porvi:=:ntura venlia a st1l:1s.f:i.:...; 
tuí-101. cabíveis ào Município, assim corno a t.otalidade ou parte dos 
depósitos bancários suficientes para resp·onder pelo débito corrigido 
e dentais e11cargos· co�tratuais decorrentes d,1 operação contrata(1a, -
podendo autorizar o nanco do Estad.o de são Paulo S.A.-BANE'SPA, .a· reter, 

\ receber e/ou compensar diretamc;(n;:e ot1 nos órgãos ou estabelecimentos 
' 

com1)etentes � aqueles recursos, até o limite das obrigações vencidas, 
conferindo, para t.anto, poderes es1)eciuis, irrevogáveis e. irretratá­
veis no contrato que for assinado, ou em tnstrumento separado. 

Parágrafo Único - A execução do disposto neste artigo pod� 
ra efetivar-se ·em quaisquer datas até ó monta11te necessário ao paga­
mento de preStações e encargos vencidos e nao pagos. 

Artigo 39- }.,i�a o Poder ExecL1tivo autorizado a assinar con 
tratos, termos aditivos e outros instrumentos públicos ou particula-

1, res destinados à contr;atação do empréSti1no e/ou outorga· dos podei�es 
de .que trata esta lei. 

Artigo 49- l").s de.s1Jesas com a exe·cução da presente lei cor 
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ESTADO DE 5/10 PflULO . 
-

rerãor à. conta das dotações orçamentárias 

neces·Sário. 

' 
. '· 

próprias·� Sllplementadas se 

Ar·tigo, 59- Esta Lei entrará ém vigor na data de stia publi-

c açãc/, revogadas as disposições em contrário. 
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Publicada na Seção. 

de 'l. 986. 
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caraguatatuba, 24 de novembro de 1.986. 

Eng9 Souza 

ntares, aos 24 de novembro 

-.. 1. 


